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_____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

AVISO DE LICITAÇÃO  

O Município de Marliéria realizará às 08h00 do dia 
03/08/2016, à praça J.K., nº 106, Centro, 
Marliéria, processo licitatório nº 34/2016, na 
modalidade Pregão Presencial com Registro 
Nº16/2016. Licitação destinada exclusivamente 
para participação de Microempreendedor 
individual – MEI, Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, na forma da LC 123/06, bem como 
nova redação da LC 147/14. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em prestação de 
serviços com caminhão tanque exclusivo para 
transporte de água para abastecimento de caixas 
d’água, lavagem de ruas, avenidas, serviços de 
compactação de vias. O Edital e seus anexos 
estarão à disposição dos interessados no site: 
www.marlieria.mg.gov.br Informações: e-mail: 
licitacoes.marlieria@gmail.com ou tel.: (31)3844-
1160. Pregoeiro: Gerson Q. Araújo. 

========================================= 

AVISO DE LICITAÇÃO  

O Município de Marliéria torna público que 
realizará às 14h30min do dia 03 de agosto de 
2016, à Praça J.K., nº 106, Centro, Marliéria, 
processo licitatório nº 35/2016, na modalidade 
Pregão Presencial c/Registro de Preços 17/2016, 
que tem por objeto Registro de preços para 
futura contratação de MEI, ME ou EPP para 
locação de veículo de passeio com motorista ano 
de fabricação mínimo 2011, para atender visitas 
domiciliares em todo o município de Marliéria, 
no intuito de acompanhar a equipe do CRAS. O 
presente Edital e seus anexos estarão à disposição 
dos interessados no site: 
www.marlieria.mg.gov.br.  Informações através 
do email: licitacoes.marlieria@gmail.com ou tel.: 
(31) 3844-1160. Pregoeiro: Gerson Q. Araújo 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
22/2015 

  
Contrato Originário do Processo de Licitação nº 
19/2015 
Dispensa nº 10/2015 
Dotação Orçamentária:  
04.122.108.20103.3.90.39.00 FICHA 56   FONTE 
1.00.00 – Recursos Ordinários 
   
CONTRATANTE: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, 
com sede e foro na cidade de Marliéria, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO, 
residente e domiciliado nesta cidade, adiante 
denominado CONTRATANTE. 
  
CONTRATADA: 
  
FUNDAÇÃO GERALDO PERLINGEIRO ABREU, 
inscrita sob o CNPJ 00.958.411/0001-94, com sede 
na cidade de Coronel Fabriciano, na Rua Av. 
Tancredo Neves, nº 3500, prédio 09, Bairro 
Universitário, CEP: 35.171-056, neste ato sendo 
representado pelo seu Sócio Administrador, Sr. 
LELIS LARA, CPF Nº 076.798.236-34, RG 
M1436017, doravante denominada CONTRATADA. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 
22/2015 tem por objetivo o equilíbrio econômico 
do contrato em decorrência de inclusão de 
serviços não previstos no objeto inicial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
 
 
O valor do reajuste sobre o valor global do 
contrato, dentro do limite da Lei 8.666/93 será de 
R$5.088,00 (cinco mil e oitenta e oito reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 – É condição de eficácia do presente Quarto 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
22/2015 a publicação do extrato no diário 
eletrônico, na forma do disposto no parágrafo 
único do artigo 61 da Lei 8.666/93. 
2.2 – Permanecem inalteradas todas as outras 
cláusulas do Contrato Administrativo 22/2015. 
2.3 – O presente Quarto Termo Aditivo é firmado 
em três (03) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, que também 
subscrevem. 
  
Marliéria, 21 de julho de 2016. 
 

 ____________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARLIÉRIA/MG 
Geraldo Magela Borges de 

Castro 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 

___________________ 
FUNDAÇÃO GERALDO 
PERLINGEIRO ABREU 

Lelis Lara 
Representante Legal 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1)____________________

CPF:________________ 
 

 
 
 

2)____________________
CPF:________________ 
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